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71, incisos II. VIII, § 3º, f' art. 75 12 Sf'U p~

r~graro ~nico; art. 2Q, 3:'t. 76. f'. art. 92; art.
5º, incisos 11. xxxv, LIV f' LV.
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Senhor Doutor Procurador-Chefe da 3~ SPR:

I - R E L A T Ó R I O:

Cuida a especie de exame de organograma, remetido pelo_i:',:
Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas do Distri to "F'ed;~;~~c~:i~:
ral, visando a realização de Tomada de Contas Especial, quando, '_'-:'da:<'>:~:

~ " ••• .', -:,;' "·,':'::',-·:.Ci';',;:{\
ocor-r-enc í a de acidente de transito, envolvendo veiculo ofJcial;':';on};,"';"

,- .,-,
de sjio formuladas 3 (três) hipóteses de pr-ovave í s ocorrênciás;. .a,:',,·:.

seguir relatadas:

1ª (primeira) hipótese:

"O causador do dano é só o particular":
~.

o procedimento da Tomadas de contas Especial sera encer
rado, dando-se conhecimento ao Te-DF, pois o mesmo não tem -compe..•·
tência sobre particulares; para tanto, indica a Ata nº 2.814, TtDF;
publicada no DO-DFde 06.05.92, e os processos de, números 2.516/88~:
2.136/92, 5.515/92, e, 1.275/93, TC-DF.

Em seguida, a Administração deverá buscar o ressarci:-';:;:
menta ou reparação do dano causado, atreves, do respetivo orga9"~. :,;':de':,'~',
representação judic.ial em juizo. r.

w .ij
W -~~

Caso a autoridade competente nao busque o
to, responderá pela omissão, inclusive, por Tomada de

(-

cial, na forma do art. 152, do RI-TC-DF.

ressarcimen
Contas: .Eepe

-, ""'7,

Observe-se que todas as hipóteses devem ser precedi
das de pe r-tc t a , respondendo pelo dano, perante o Te-DF, o ...~~e.~t·~~_:)~:,::~
responsável pela omissão, devendo ser instaurada Tomada de con.~~s"·;
Especial, para apurar o pr-eju iao e o responsável pela omiss~~::<~-na,
forma do art. 152, do RI-TC-DF. Apresenta-se como fundamento 'juri
dica a negligência, no cumprimento do dever, uma vez que impossib!
litou (sua conduta) o erário ou a fazenda pública de buscar, 'jud!_
cialmente, a r-epa r-açao do dano causado (pr-e ju i.ao) , pela nao -í.dent t

ficação dos culpadose quantificaçãodos dan~.

100bI:G.100.1_10J110
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2i (segunda) hipótese:

Esta afigura-se como a mais importante, pois. "o cau-
sador do dano é só o servidor público". sendo aqu í. formuladas at

gumas outras sub-hipóteses ou alternativas.

a) Emhavendo prejuízo para o er-ar-LoI deverá ser ob
servado o valor do dano, e se este foi:-igual ou superior a' 4
(quatro) UPDFs, conforme a 'resolução ng 043, Te-DF, de 18.07.91,
DO-DFde 22.07.91. quando o valor for menor, será adotado o proc~,
o í men to do art. 156, do RI-Te-DF; quando o valor maior ou í.gua.l,",- ..
buscar-se-a a via amigável de concordância do servidor com o : 're!!',_
sarcimento do dano, esta ocorrendo, a Tomada de Contas Especia~:"
conclui o relatório, a administração recebe o valor e encerra o
procedimento, na forma do art. 157, do RI-Te-DF; oco..,rrendoparc~
lamento da divida, com atualização monetária, ouvindo-se o respec
tivo órgão de representação judicial da pessoa juridica, na forma
do previsto no art. 46, da Lei 8.112, de 11.12.90, art. 113, .~",
"a", art. 116, da Lei 5.619, de 03.11.70, art. 115, 11, "a" e
art. 117, da Lei 5.906, de 23.07.73, ae r-a necessaria a .comunt.ca
ção ao Te-DF, da decisão, na formado art. 157, 1, do RI-TC-DF, fin
dando o procedimento.

b ) Ocorrendo o í ve r-so , ou seja, o servidor causador
do dano nao concorda em pagar o d~o, a Tomada de Contas Especial"

li,

conclui o relatório, e o encaminha ao TC-DF, na forma do art. 154,
do RI-TC-DF.

servidor e -ju Lga
arts. 172 a 168,

TC-DF manda citar,o:~dl

em conformidade a-~~'":::':::"i
l,

",;-;' "J
'\-~

1
.)1
'j

, 31
'1,

, \
e) Em havendo prejuizo para o particular, o TCDF ~~ '.1

J

c) Nos casos de dolo ou
a Tomada de Contas

culpa, o
Especial,

r, do RI-TC-DF.

o ) A execuç ao da divida far-se-á de acordo com o art.
177, do RI-TC-DF, inclusive, se for o caso, com a participação ,da

de representação
do art. 177, in

Procuradoria-Geral do Distrito Federal ou órgão
judicial da pessoa jurídica controlada, na forma
ciso 111, do RI-TC-DF, findando o procedimento.

l00hI$.100.1_10/90
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interfere se houver o
ao erario e faz abrir

pagamento; a despesa e·considerada prejuizp
Tomada de Contas Especial, na forma do -",pre",'-- ,,~

visto nos arts. 152 e seguintes do RI-TC-DF.

3ª (terceira) hipótese:

"A culpa e de ambos" (concorrente).

"O prejuizo ao:erario deve ser pago pelo
conforme a Hipótese 2(dois), no que couber.

ee r-vt dor- •.

Por despacho de fI. 01, foram os
3ª SPR; onde, por despacho de ~l. 04 v2, foi
da do Parecer ng 980/91 - 3i SPR, que se encontra assim

,
autos encaminhados a;:,,"','
determinada a junta,'~/_~)

;,... '"i,'\';':<";
ementado: "-""\:.

, ;., '~::~~:-i:;~·
"EMENTA:Procedimento administrativo quê- apura ':d~nos<,\}}~;

ao patrimônio publico - sugestao para que aguarde o __desfe,;,i-!Y:;~:
cho de tomada de contas especial do Tribunal Qe Cont~!3·!;t\dOd~_i~{í;'~;
Distrito Federal - Impossibilidade - A providencia' --;:judi"--'-'~;'?t
cial da Pr-oçur-adçr-La Geral do Distrito Federal para rep'ª7' '.'
r-ar- o dano e autonoma e pode se vo I tal" contra ter-ce í r-oa:';
estranhos à Administração Pública - A Tomada de Contas'.Es
pecial é de abrangência restrita ao funcionalismo 'e' :'",',não:
tem o condão de interferir no ingresso da Pr-ocur-ador-í.at.Ge"
ral no Poder Jud í.c í ar-Lo que !:L0rmallJlente é pr-ovocado. ": 'no~s-.··.······
casos de prejuizos ao patrimonio publico". .

são estas as conclusões do mencionado Parecer: -:
.:-;.' .:.'• -i

~it ' ,'! , ;" I t
A Tomada de Contas Especial do Tribunal de Contas 'do'::,',o' ;

nt e tr-t po Federal v í ga a,apuração de even tç que gerou pr-e.
JU1Z0 a Administraçao Publica. Tem ressonancia no âm~ito'
do funcionalismo publico.

Os pr-oceo ímen tos admí.n í s t r-ap í vos que apuram atos, que,
causam prejuizos ao Patrimonio Publico embasam pr-ovavers; I.'

aj ui zamentoa de ações pela Procuradoria-Geral do Dist~i to' ..'..,'
Federal, visa!:!do a reparação de dano contra runc í.onàr-acou "}:J3~';;i
terceriros. Nao podem estes ficarem atrelados' aquela/;'p'ero:~':',,:'<
simples fato d~ que o ç,rgão jur-Lda cc tem autonomia;~ .: pa'ra,:,"':-::«1}
ingressar ou nao em juizo, tendo em conta diversos 'requi
si tos como valor do débi to e provas existentes". (SIC):, -

"CONCLUSÃO

SPR, quanto
a respeito,

Este
pelo
fls.

Parecer foi aprovado, tanto pela Chefia da 3it.

Exmo. Sr. Dr-. Procurador-Geral, de ehtão .. ' (Vi:,de',:"
• -'"c, 'o'

08 e 09).

À fI. 10, foram os autos distribuidos

toe bIa. '00.1 _IMn

.. '::,.,;,



. ,'•.

" 1208 94PARECER N- ....•..• 1.•.•...• w FLS . 05................
,..,'.•..

Junta-se a este cópias das principais peças do pr9c~_'
dimento de número 020.000.940/91, aprovado pelo Exmo. Sr. Dr-, "pro'
curador-Geral Adjunto, aos 21.03.94, recentemen~e, distribuid'~,;P~.
r-a conhecimento, que, com a devida vénã a; , t r-ansc r-eve-cse a_'.-,Emen

ta e as conclusões: ,- ,

"EMEi'lTA:Os servidores faltosos estão sujeitos
conto em sua r-emuner-açao , na f'or-mai.do arts. 1221. §
46 da Lei n s 8.112/,90, de indenizaçoes e reP9siçoes P9r
danos caus ados ao erário. Deve a 'Administraçao, -e t r-ave s
de Sindicancia, averiguar a ocorrência da falta discipli
na r-j conc Luí.r+pe La sanção c ab Íve L e a~urar o mon t anbe , ::~do':'
dano ressarcivel, com estrita observanciados principi'os
cons t t tucionais da ampla defesa e do contradi tório". c. ;-.

"O gue devem as Autoridades Admt n í.s t r-a't tvas, '}:qU~,:.>,tf ;,':'-,:,0'
verem c LencLa de danos causados ao e r-ar-Lo por servidores, -":;"-~.'_:':>;
é, doravante, det~rminar a !nstauração de sindicância .que:h:,\/:\;I
verifique a ocorrencia ou nao de fato omissivo ou "comissi'i,'!.'e~L~/i

• • ••.. • ~ , ,', - •••.-".)?.,.
vo, doloso ou culposo e que qu an t.Lf'Lque o pr-e ju i ao causa_'_:_~:.':::-'
do aos cofres públicos, com a observancia estrita dos pr-fii ' /.-<'
c í p í os da ampla defesa e do contraditório, da s agu í.nt e foE-:','
ma:

1 - Constituição de Comissão de Sindicância (.Tempo'liá'}'.:\:~r:,:i~},
ria ou pe r-mant en te ) : -"' ....S,t-. ,''-,''

2 - Notificação,do seryidor indiciadó para, querendo, <' :,/:,
dentro de prazo r-azoave l (minimo ,de -dez dias), apr:r;:"s:e:'nt.~,!L:t;~rtQ:\~
defesa e produza provas que oe se je : " Ó: :::)",:,:\~}{fAt;

.'. ''- "" ' .. __, y

3 - Amplo"acesso do servidor a' toqo s os atos do' .pr-o" ,:};;~\;;\
cedimento, inclusive como fornecimento de copãasj '~" 1, •• _ ::,.',,"<,,"_,?;,:". ,'" .. , '. , '- :.. "-,

~ - Relatório circunstanciado da sindicânCia.·,':';;com;Ú:ri:·:-Y':,r~:
dâ çaç aç da fal ta comet í.de Lesua na t çr-e aa e sanção" aplicavel.':·;::,}:::-f!
alem, e obvio, do montan'êe pecuniario referente ao.: .dano ,'.}:::,:_-'
causado ao servidor; .1,' -">,-

5 - Possibilidade de o servidor se fazer repr.esEm·~ar·'·'·'
por Advogado;_

, .-'~".,
I 6 - Perfeita formalização de todo o procedimento/at.ni':::':,'[;':\-:;l;

ves._d~ termos,autuações, juntadas, defesas, citações, :"re-::::;'~::';~,~;l~
Lat or-Los , etc. '-<:li;,-",

Ante o expos t;o , a vista das considerações acima, expen ""-';~:'~'
d.í.das , concluimos pela inconstitucionalidade dos procedI.:'::{{:;'l'
menEto!?,?-dministrati vos I?ara apur-aç ao , de dano patrimonial', :;:/,.
ao rar~o que ryao respe1tem os princiois da ampla Defesa
e do contraditorio.

Assim sendo, para gue possa a Administração 'pr-oceder-
os desconpos de reposiçao de indenizações diretamente ~~da.'.-F.'V~~:;
r-emuner-açao de seus servidores fal tosas, na f'or-ma v doi.ar-t .', ,
46 c/c, ar-t , 122, § 12, da Lei 8.112/90, deve a .eu cor-fda.r; "i,':,;,;':
de competente instaurar sindicância que averigue "a--oc'orren)';:-":~:\'
eia da falta disciplinar, conclua pela sanção cab jve I _; e
apure o dano pa t r í mon í a I r-es s ar-cdve r". (SIC~.

100 bla. 100.1 _ 101ll~
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mento nº
Junta-se, ainda, a manifestação oferecida no proced!

020.000.940/91, onde foi proferido o Parecer ns 3.863/83-
li! SPR.

É o nc t a tor-í o .

11 - F U N D A M E ~ ! ~y Ã O:

A nivel constitucional os Tribunais de Contas enco~
tram assento no Titula IV (Da Organização dos Poderes), Capitulo
I (Do Poder Legislativo), Seção IX (Da fiscalização contábil, fi
nanceira e orçamentária), arts. 70 «ueque" 75, merecendo especial,
atenção, o art. 71 "caput", incisos 11 e VIII, § 32, e, art. "75

e parágrafo unico, razão pela qual são aqui transcritos, visaHdo
facilitar o entendimento; assim, tem-se:

Constituição Federal.
"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congreso Na

cionalL será exercido com o auxilio do Tribunal de Contas
da Uniao, ao qual compete:

11,- julgar as contas dos admí.ní st r-ador-e s e demat s.. ,,{
responsaveis por dinheiros, bens e valores pub Lí.cos da ad
ministração direta e indireta, .í nc Luidas as fundações' e
sociedades instituidas e mantidas pelo Poder Público fe
de r-al , e as contas daqueles que derem causa a pe r-da , '. :.e2!,
tr~vio oy outra irregularidade de que resulte prejuizo ao
erario publico; ..

",'o
VIII - aplicar aos r-êaponeave í s , em caso de ilega!i-

dade de despesa ou irregularidade de contas, as sançoes
previstas em lei, que estabelecerá, entre outras comina
ções, multa proporcional ao dano causado ao erário;

§ 32. As decisões do Tribunal de que resulte imputa
ção de débito ou multa terão eficácia de titulo executãvc"

Art. 75. As normas,estabeleci9as nesta se~ão apl~
cam-se, no que couber, a organizaçao, composiçao e funcio
namento dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distritõ
Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos
Municipios.

Parágrafo unico. As Constituições estaduais disporão
sobre os Tribunais de Contas respectivos, que serãointe-'
grados por sete Conselheiros". (SIC).

-.'..... '::

A nivel federal, a Lei 8.443, de 16.07.92, e a chama
da "Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União", o que se meneio
na, apenas, para fins de registro. ~;dÁ. J--";{:/T

100 ~ts.100.1 _1011I0

.....
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Interpretando a norma constitucional, por sua vez, a
legislação do Distrito Federal contempla, na Lei nQ 91, de "30.

03.90, que "dispõe sobre a organização do 'r r-ãbuna.l de Contas do,
Distrito Federal e.dá outras providênciasll, em seu art. 51, '0':5e.

guinte:

"Art. 51. As decisões condenatórias de resporisáve1-
em déb~ to e as muLtas í mpos t as pe Lo Tribunal tornam a di -:
vida liquida e certa e tem erí.cac í a de titulo e xecu t ãvó.
bastante para a cobrança judicial".

Já a Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art.
78, "capu t", incisos 11 e IX, e § 5!!, adotando o mesmo rumo da

Constituição Federal, estabelece que:
,:. "

"Art. 78. O controle externo, a cargo da Câmara
gislativa, será exercido com auxilio do Tribunal de
tas do Distrito Federal, ao qual compete:

Le
cori

11 - julgar as contas:
a) dos administradores e demais responsáveiS por di

nheiros, bens e valores da administração direta e indire
ta ou que estejam sob sua responsabilidade, Lnct.ui.dos as
das fundações e sociedades instituidas ou mantidas' pelo
Poder Público do Distrito Federal, bem como daqueles que':", ":"
derem causa a pe r-ça , extrayio ou outra irregularidade; de
que resulte prejuizo ao erario;

b ) dos dirigentes ou liquidantes de empresas ·inco,!:.,
por-adae , extintas, liquidadas' ou sob .í nt er-vençjio ou que,
de qualquer modo, venham éij,:.'integ·rar, provisoria ou defi
tivamente, o patrimônio d~ Distrito Federal ou de outrã'
entidade da administração indireta;

. c) daqueles que assumam obrigações de na tur-e aa
cuniaria em nome do Distrito Federal ou de entidade
administração indireta;

d) dos dirigentes de
lidade juridica de direito
çõesÀ subvenções, auxilios
trimonio transferido;

IX - aplicar aos responsáveiS, em caso de ile$alid~
de de despesa ou irregularidade de contas, as sançoes pre
vistas em lei, a qual estabelecerá, entre outras cominã
ç Ses , multa proporcional ao dano causado ao erário".

-. ~,

entidades dotadas de pe r-sona
privado que recebam .cont.r.tbuf
e afins, até o limi te do -p~

Por sua vez, a Resolução nQ 38, de 30.10.90, que
-o i epóe sobre o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal e da outras providências". estabelece, em seu art.

," ,",

-:,>

,," . ._., ;

l001>ls.100.1_101ll0 ~,,-_;-.'.1
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"Art; 176. As cec i soe s condenatórias de r-csp oos a
veis em debito ~ as multas impostas pele Tribunal tor
nam a divida liquida e certa e têm eficácia de titulo
executivo bastante para a cobl'ança judicial.

§ 1e , rara e f'e í to de copr-anc a judicial, as decisões
de que trata c s t e artigo s c r-ao formalizadas em ac or-o áo s
publicados no 01ario Oficial do Distrito federal.

§ 2º. Tratando-se de r-c spons ave t perante entidade
d~centralizadaJ ? reposiçio do bem ou recolllimcnlo do
debito far-se-a a propria entidade".

E conveniente recordar que o Art. 22, da Constitui
çao Federal, fixa quais S80 poderes da federação e os seus inte
grantes, em "numer-es clausus", não aomt t tnoo outros, ee nao ve

ja-se:

"Art. 2º. Seo Poderes da un í ào , independentes
nl3nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
c t ar-ã o" .

Por sua vez, o art. 76, do Diploma Const itucional,
estabelece o que e o Poder Executivo" v.f!,.

''',.i,;,
tem-se:

"Art. 76. O Poder Executivo e exercido pelo
dente da Rep~blics, auxiliado pclbs Ministros de
do".

Pr-e s í

C.st2

Compete ao art. 92, da Constituiç3o federal,
beleeer quais sao os orgaos do Podei' Judiei~rio:

estCl

"Art. 92. Sno órgãos do Poder .Juo í cí nr-t o :
I - o Supremo 'Pr-í buna I Fe der-a L:

11 - o Superior Tribunal de Justiça;
111 os Tribunais Regionais Federais

e os Juizes Feder~is;
IV _ os Tribunais e Juizes do Trabalho;

V - os Tribunais e Juizes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juizes Militares;

VII _ os Tribunais e Juizes dos Estados e do
Distrito Federal e Territórios".

Assim, e em decorr~ncia de expressa disposiç~o

'00 bis. '00" _,MIO
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titucional a respeito, os TribunaiS de Contas sao orgaos &Ddli~
res do Poder Legislativo, que exercem uma função deste Poder,
qual seja, a fiscalização democrática das ríeape sae públicas, ate
porque é este Poder que autoriza a realização das despesas atra
ves das leis orçamentárias, e por isso deve ser o fiscalizador,
nao tendo, como já se viu, nada de judiCiário ou executivo.

Resta, agora, .apenas , saber qual e a natureza das ~
c í soe s deste Tribunal surgido após a formação da teoria da divi
são tripartite dos poderes.

Em doutrina, existem as mais calorosas e sedutoras
teorias, ora afimando, embora minoritariamente, que se trata de
um ato jurisdiconal ou "judicial"; em número maior, quem af'Lrme

ser um ato legsilativo; e, em sua maioria esmagadora, afirma-se
tratar-se de um ato administrativo, de simples verificação de'
contas, assemelhando-se a intervenção administrativa,nos gastos
das pessoas jur-i o í cas componentes do Estado. "

A. J. FERREIHA CUSTÓDIO, "in" Eficácia das Decisões
dos Tribunais de Contas, cf. Revista da Procuradoria-Geral do
Estado de são Paulo, dez. 1991, p. 129 "ueque" 148, após brilhan
te exposição da materia,conclui: ,

"V CONCLUSÃO
38 Resulta do exposto que:
a) 05 Tribunais de Contas não sao orgaos do Poder Ju

diciário; são órg~os auxiliares do Poder Legislativo, do
tados de atribuiçoes constitucionais espec i.j'Lc as ; .::

b) suas decisões, portanto, não são de natureza a~
ministrativa, sendo obrigatórias para a administração Pu
b!ica, qye lhe deve dar integral cumpr-Lmen ço , todav í a',".
sao passiveis de revisao pelo Poder Judiciario, ao qual
competem o controle e a tutela jurisdionais;

c) as decisões dos ,Tribunais de Contas que atribv:Í.-
rem a qualquer agente publ!co responsabilidade por debi._
to decorrente de sua atuaçao como tal, em montante deter'
minado,ou determinável, ou que lhe apliquem p~nalidad~
pecuniaria, gozam, tndependentemente de inscriçao em di
vida ativa, de eficacia executiva, constituindo-se em ti
tulo executivo extrajudicial; ou, em outras palavras, 50
mente adquirem eficácia executiva as decisões que satis
façam os requisitos substanc.1ais__: liacerteza do direito
(ou seja, a determinação da natureza deste e de seu obje
to) e a liquidez (que é o conhecimento, real ou po~,

IOObls.l00.l-10/!10
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cial, do quantum dos direitos de crédito)" (Dr. Cândido
Rangel Dinamarco, ob . cit., p . 200-1)". (SIC).

Observe-se que a espécie é t ioí.ce do inciso VIII,

do art. 71, da Constituição Federal, e suas redações derivadas,
a nivel infraconstitucional, vez que não decorrente a hipótese,
do inciso 11, do mesmo artigo, o que fica, desde logo,

do.

descarta

o inciso VIII, do art. 71, da Constituiçio Federal,

menciona expressamente:

" ... em caso de ilegalidade de oespcsaoc i r-r-cguLaricg
de de contas ... ".

Para tanto, há necessidade que a despesa tenha amp~
ro legal. e que exista um parâmetro anterior para que se possa

aquilatar a irregularidade de con t as em con t r ac t e c 0>:1 um concc i

to legal e objetivo de regularidade.

Nestes casos, se r-ao aplicadas aos r-e spons avc te as
sançoe s previstas em lei, que estabelecerão uma multa pr-op or-c Lo
nal ao dano causado ao erário; ao que tudo indica, não dec or-r-en
te de ato i i ic í to administrativo, sob pena de í nf r t genc t a ao in

c t so lI, do art. 52, da Consti tut ç áo,••Federal, que elegeu o pt'i!2.
, wQ_

cipio da legalidade estrita, ampla, como instrumento de açao P2
litica e coação leeal.

Outrossim, o § 3Q, do art. 71, (1;.1 conu t.t tuíc ào Fcdc
r.al, por uma ques t áo de t ecn í ca legislativa, até mesmo razoável,

e uma norma juridica solta, mas, sirn, dependente dos coman
, do "c apu t'", dos incisos que se lhe scgucm, e t nIve z dcpende~
te dos §§ 1º e 22, do mesmo artigo 71, pois, do contrario, eri

em nor-ma.. autônoma, par-a ser interpretada sistematica
relação a todo or-oe namento jurídico, quer constitucio

quer infraconstitucional.

Desta visão deve, necessariamente, nasce r- uma cau t e
ou uma maior reflexão para interpretação do âmbito e

disposit1vo do § 3º, do art. 71, da Constituição

ab r-angep
Fe de r a I ,

100 bl•. \00., _ \0190

congêneres estaduais, que, em nenhum momcnto , inovaram o

:rdenamento .jur-i o í co , vez que estão limitados pela própria n~i/t.
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constitucional cogente, tonto do "c apu t" do art. 71, quanto pelos

seus incisos 11 e VIrI do Diploma Constitucional, cujas matérias
encontram-se, intimamente, ligados.

111 - DO EXPOSTO, conclui-se:

a) refoge ao âmbito estri to deste Parecer sugerir

condutas procedimentais ~ Adlninistraç~o rGblica, principalmente,
quando a matéria foi distribui da apc na s pa r-e exame , ficanào obs

tada: a emissão de outros entendimentos, l í mt t ada que está a

questio, por vontade superior hicraquica (vide fI. 10);

b ) nem mesmo quando o causador do dano administrati
vo material ao veiculo, traduzido em prejuizo ou dano econômico
posterior ao er~rio, ~ o servidor p~blico, quer o elemento subj~

t ãvo que o anime decor-r-a de:

b.I) culpa exclusiva;

b.2) culpa "s t r-í c t o s enuu ' (negligência, .i rnp r-u

dência ou impericia);

b.3) dolo;

com culpa reciproca ou dolo re:c í p r-oco , se pode r e fa

"titulo executivo extrajudicia~", oriundo de aplicaç~o de,.,.
imposta pelo Tribunal de contb s do Distri to Federal, c on

.To rme o exposto no organograma apr-e se n t aco . po r' nZío estarem as

:esp~cies e subesp~cies contempladas no inciso VIII. 00

Constituição Federal, que ~ restrito c "ilegalidade

ou irregul~ridade de contas".

art. 71,

de despe-

c) somente nos casos especIficas dos incisos 11 e
do art. 71, da Constituiç~o Federal, 6 que se poderá 3dmi

jt í r- a existência de titulo executivo ext r e jucí i c í e l , oriundo de

decisão do Tribunal de Contas do Distri to r'c oc r-el de que r-e ou r te

lmputação de débito ou multa, nunca ocor-r-encto , no C850 02 dano

ádministrativo proveniente de acidente de ve icu l os , por aueénc í a

previs~o constitucional e infracollstitucional;

c c t ) oo se r-ve c sc . po r- oportuno, que acaso oc or

rendo o nasc í mento de um titulo executivo e xt r-a jp

d í c t a l ;' decorrente de aplicação de sanção

100 o". 10~.' _10190



bunal de Contas do üt s t r-í. to Federal, logicamente,

não oriundo de acidente de tráfego. o ajuizamento

da ação de execução por titulo executivo e x t rajud~

cial, por esta Procuradoria-Geral, detentora que e

da representação do "Estado" (" lato se nsu'") • por

óbvio ululante, não impede que o executado se

valer, em juizo, da açáo de Embargos à Execução,c2.

mo nleio de oposição e defesa, necessariamente, ob

servando o disposto nos incisos 11, XXXV, LIV e

LV, do art. 5~, da Constituição Federal;

C.ll) ou, então, antes do ajuizamento da exc

cução. valer-se de ações anulatórias das decisões

do Tribunal de Contas do ut s t r í to Federal, Mandado

de Segurança e ou t r-ns ações c ao ive í s ;

d) os representantes judiciais das aàMinistraçõesd~

reta, indireta e fundacional, também ficarão obrigados e. ob se r- '-
var e comprovar a decisão superior que vai ser adotada~

e) como ja se demonstrou, .:: e xe cuç ao se r-a por t i t.u

lo executivo extrajudicial, decorrente de aplicação de sanc ao

por "Acórdão". do Tribunal de Contas do Distrito Pede r-a l :

tório,

!lo'
f) ante o exame aqui reec l í zaco , se bem que

incumbe 20 Exmo . Sr. Dr. Pr-ocur-ado r+Oc r e l do

pcrfun:=.

Distrito

Federal decidir sobre a adoção ou não das pr-ov Ldencía s

das, e sobre o meio ou instrumento juridico qllC venha

eficácia.

surrcr ío _

dar-lhe

É o Parecer.

SUB CENSURA.

Brasilia, 09 de maio de I99~.

~vh, ,
MURILO DE ALMEr. ~OBnE JUNIOR

Subprocurador-Gcral. DO Distri to Federal

\00 hl•. \00<1 _ \0/90



,

BIBLIOGRAFIA:

Estaduais.RUBENS CATELLI "in" Tribunais de Contas
Auto-aplicabilidade das normas esta tuidas nos arts.
Consti tuição Federal de 1988 (0013303.40).

A. J. FERREIRA CUST60IO. Efic~cia das Decis~es dos

70 a 74 da

Tribunais de Contas. Hevista da Procuradoria-Geral do Estado de

sio Paulo, dez. 1991, p. 129 "usque" 149.

JARBAS r.1ARANi-IÃO. Tribunal de Contas. Natureza Juri

dica e posição entre os poderes. "In" Revista de Informação Le

gislativa, e. 27, n.,106, abr/jun 1990, p . 99 "uequc" 102;

JARBAS fiIARANHÃO. Origem dos Tribunais de contas. Eva

'( lução do Tribunal de Contas no Brasil. "In" Revista de Informa

ção Legislativa, a 29, n!! 113, j ao.Vmar-. 1992, p . 327 "u sque"

330;

RAIMUNDO DE !'·lENEZESVIEIRA. Tribunal de Contas: o

valor de suas decisões. "In" Revista de t n ro r-mac co Legislativa,

a. 27, nº 106, abr/jun. 1990, p. 103 "usque" 108.

MÁRCIA fEHREIRA CUNHAFi,BIAS. Decisões dos 'I'r-í.bunaí s

de Contas. Eficácia de Titula Executivo. "In" Revista de Infor

"meç ao Legislativa, a. 29, n2 113, jan./r:lar. 1992, p . 331 "usque"

334.

VITOR FlOLf LAUBf::. cons i crcr-açoe s ~\C02rc~\ da Con í o r-ma

çao Constitucional do Tribunal de Contas. "In" Revista de Infor

maçao Legislativa, a. 29, n~ 113, jan./rnar. 1992 p. 307 "u sque"

326.

EDUARDO LOBO BOTELHO GUALAZZI "In" Hegime

dos Tribunais de Contas. - são Paulo: Ed. Hevista dos

1992, especialmente, p. 199 "usque" 204,

.r ur-i d í c o

Tribunais,

EBEH ZOEHLER SANTA HELENA. Nota Técnica da Assesso

ria oc Or-ç amen to e Fiscalização Financeira ela Câmara dos Dep~

t ado s , datada de 19.03.93, ao Sr. Deputado Antônio Mo r-Lmot.o .

Anexo 111, da At o n s 62, em 11.\.12.39. "In DOU 1.5.01.

90, p. 1038 e 1039. (Voto Ní n . JOSÉ BENTO UUCAlllf~ e Parecer ur-.

FRANCISCO SALLES ~10UHÃOBRANCO. p r-ocu r-ndo r=Gcr-a L) .

JOSÉ AFONSO DA SILVA. "In" Aplicabilidade das no r-

mas Constitucionais. 2 ed . rev. c t e tua l. - são Paulo.: Ed . Re

vista dos Tribunais, '~,
100 "". '00,' - 'Q/110••



DISTRITO FEDERAL

Processo ng 020.000.154/94 !~O!:l~-:~~ __: -_~~~~;~.~~~~~

1I Ccoe,,'" :,'020,eIX.Q,lj'Yft'
R"bc"" ,~JC(31çJ,

~ ~_~_~_~~ ~.__ .,~. w,_Exmo. Sr. Proç\Jr~dor-Gcral,

3° spr~, ,I,~ uu tor-ro do i I!lst,,(' Sub pr-o cur-o dor-c Goro l OP.

DE ALMEIDA N08RE JÚNI01~. CO[" o qll01 ('stou d(' uc:ordo.
MUR I LO

c, v, I,

cto s .JUdIC'dl"; ,1 C,11'~O,ksti1 C,l>',l. cm s odo de r-e s co ns eb i I idade

Il1clIlI,h", c10S TI' i bun a i S do Con te s , por deter

despesas

8"<15 i I I cl, ~6 ele- ma i o de 1994

Pr-o c ur-e do r c Cbc f c da 3il SPR
••o

2.000 Bis, tOO~Ol ~ 06/93



PROCURADORIA GERAL DO
OI STR I TO FEDER AL _._..,~...__.__~ .__,._.. ._

PROCESSO NQ : 020.000.154/94
INTERESSADO : TCDF
ASSUNTO : ENCAMINHAMENTO ORGANOGRAMA

;'."'.' "'_.$?L.,. __. _
"H' ,,·t1?tJtJfPj~7I/:??'

"-" /Jl6iJ!lZ"'--t.:L_

Aprovo o Parecer nQ 1_20a/94~<3~g'-~SuPeJ<R
31/43y de autoria do Sr. SubpFocurador Geral do
Federal~ Dr. Murilo de Almeida Nobre J~nior_

de f'"ls.
Distrito

O Parecer nQ 9a0/9i-3~ SPR já pacj~icara a
questão nesta Casa.

Assimy deixo de acatar a sugestão ~ormulada
pelo Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal r por não entendê-la compatível com
os procedimentos adotados pela 3ª Subprocuradoria.

Ministério
Geral.

Encaminhe-se
Públ í co ; COPl as

feito àquele
Procurador ia

cópia integral do
homenagens desta

Apósr arquive-se.

Br-a e II l e ; (i de julho de 1994.

ALFREDOHENRI~EBELL~ BRAND~O
Procurador Geral

AHRB/rlo/desp13_doc

,
-i



·.....c «

PROCESSO NO

INTERESSADO

,.ASSUNTO I ,

1.208/9-4_Ja SPR..

020.000.940/91

Ja SUBPROCURAOORIA

Solicita exame conforme :0."1. ec 6Q9/9l.

~A~p"rÕo"võo""o,s~p ••r.e""c".rcecS~"CO,S•• JC,"8~'7J"1.'.Jo'-<'C'~~S~P~
e' tribuo_lhes c râter ·'norm.ativo bito a

Administração do . .
Distrito Federal.

Publique_se.

Brasilia,lq de dtJf-6"'!' de 1994

-<TOAQUDr'bOH~~~RORJ.« /"

Governador do Ois_trito F'e~ral._---------------- . ><::..
1&,7/ --------'

-.


















